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SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas funções administrativa e
legislativa, consoante lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno
deste Poder Legislativo, apresenta o seguinte projeto de lei
Art. 1.º. Adotar-se-ão as seguintes medidas de prevenção à violência contra edu-
cadores na rede municipal de ensino fundamental:

|- Alertas e debates, nas escolas e comunidades, acercados indices eleviolência
contra os educadores, identificando-se os possiveis motivos, facilitadorese causas
geradorasda violência;

Il - Elaboração de formas de estimulo para a solidariedade, pacificaçãoerespeito
no ambiente escolar entre educadores e educandos;
Ill - Desenvolvimento de atividades congregando educadores, alunos e membros
das comunidades do entorno;

IV - Implementaçãode procedimentos cautelares em situações nasquais os edu-
cadores estejam sob risco deviolência
Art. 2º. Em casos concretos de ameaçaà integridade física de educador, adotar-
se-ãoas seguintes medidas:

|- Com relaçãoao profissional ameaçado.

a) proteção;
b) afastamento cautelar nocasode situaçãode risco deviolência, enquanto perdu-
rar a potencial ameaça, sem prejuízosde ordemfinanceira para ele;
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c) transferência para outra escola, com sua anuência, se constatado não haver
condições para sua permanência naquela unidade, sem prejuizos de ordem finan-
ceirapara ele;

9) assistência psicológica:
1! - Com relação a aluno que tenha promovido a ameaça ou agressão:

a) transferência para outra unidade escolar,

b) assistência psicológica, para ele e sua família.

Art, 3º, As atividadosvoltadas ao debate sobre a violência contra os educadores
serão organizadaspor Conselhos, em cada unidado escolar, formadospor mem-
bros escolhidos pelas entidades representativas dos profissionais da educação,
Conselhos Escolarese demais entidados intorossadas, ligadas à educação e pre-
venção da violência,

Art. 4º, As instituições públicas e organizações não-governamentais voltadas ao
estudo e combate à violência poderão participar do procosso do implementação
das medidas instituídas por esta lei

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei
no queentender necessário.

Art. 6º As despesas decorrentes comaaplicação da presente Lei correrão por
conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigorna data de suapublicação, revogadas as disposições
em contrário
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JUSTIFICATIVA

A escola é um lugar privilegiado parase tratar de valores. Ali, professores, famílias
e comunidade podem debater e proporo que consideram mais importante para a
sociedade: a boa convivência, a justiça eafraternidade. Lamentavelmente a vio-
lência cresceu desmesuradamente em todosos setores da sociedade. Na escola
também e, de modoparticular, contra os professores. Não é só noBrasil. Há quei-
xas semelhantes nos Estados Unidos, na França, no Japão, em Portugal, na Ale-
manha e em outrospaíses. O Poder Público está em divida com o magistério tam-
bém nessa área. É imprescindível construir alternativas eficazes de prevenção e
proteção aos professores. O fenômeno da violência é fruto da combinação de
ideias, sentimentos, percepções e hábitos que transformam a competição, e outras
formas de interação, em conflito. Na educação está o remédio para superá-la. A
comunidade escolar tem condições de indicar o caminho mais adequado, porém é
no ambiente da própria escola que a violência está medrando de forma contradito-
riamente exponencial. Nãoé difícil entender quea dignidade humana e osvalores
sociais estão necessitados de cultivo, que começa nas unidades mais básicas da
convivência humana. Deste modo, visando concretizar estes direitos e combatera
violência, apresentamos esta proposição.

A par disso, espero contar comovoto favorável dos
nobresParesà presente propositura

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2019.

Vereador Otoniel Lima — PRB
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